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RELATÓRIO

A Exma. Sra. Juíza Federal CAMILE LIMA SANTOS (Relatora convocada):

Insurge-se a autarquia contra sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte do autor. Argui que a parte autora não logrou êxito em juntar documentos aos autos que fossem suficientes para reunir início de prova material a embasar o pleito, contemporâneos à época dos fatos que pretende provar, não podendo ter como base unicamente a prova testemunhal. Por essas razões, pede reforme da sentença para que seja julgado improcedente os pedidos iniciais. 
Eis o sucinto relatório.

VOTO

A Exma. Sra. Juíza Federal CAMILE LIMA SANTOS (Relatora convocada):

A regência do caso pelo CPC de 1973

A decisão recorrida foi proferida sob a vigência do CPC de 1973, de modo que não se lhe aplicam as regras do novel diploma legislativo.

No ponto, importante destacar o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese: “a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (...) Esse entendimento foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata publicada em 11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)” (AgInt nos EDcl no AREsp 834.510/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016). 

Da hipótese dos autos:

De acordo com o regramento contido na Lei nº. 8.213/91, a concessão da pensão por morte exige a satisfação cumulativa de dois requisitos. O primeiro diz respeito à qualidade de segurado do "de cujus". O segundo concerne ao beneficiário, que deve comprovar a qualidade de dependente do segurado, conforme dispõe o art. 16 da Lei nº. 8.213/91.
Na hipótese, verifica-se a certidão de óbito na fl. 19, certidão de casamento fl. 20, indicando a profissão de lavrador do autor, extensível a de cujus; CTPS da falecida na fl. 21 com vínculos rurais, bem como a CTPS/CNIS do autor. A prova testemunhal corroborou com a documental. Ademais, deve-se dar primazia às conclusões do juízo de origem que teve contato direto com a prova oral. 
Deste modo, ainda que de forma descontínua, verifica-se a presença de prova material suficiente à demonstração da qualidade de segurada especial da falecida, devendo ser mantida a sentença. 
Recurso do INSS desprovido. 
É como voto.
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